
 
 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  M O G I  M I R I M  
Estado de São Paulo – Brasil 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E QUALIDADE 
Rua Dr. José Alves, 129 – Centro – Fones: (19) 3814-1046/1049/1051 

 

PROCESSO Nº 5.542/2016 

DISPENSA Nº 002/2016 

INTERESSADO: Secretaria de Negócios Jurídicos 

 

ASSUNTO: Locação de imóvel, situado à Rua Treze de Maio nº 430 – Centro, na 

cidade de Mogi Mirim, estado de São Paulo, destinado a abrigar o CEDECON, 

conforme autorização da Secretária de Negócios de Jurídicos, pelo período de 12 

(doze) meses. 

  

Considerando, as comunicações internas n° 267/2016 de fls. 002 dos autos, 

emitida pela Secretaria de Negócios Jurídicos e Parecer Jurídico constante nos 

autos. 

    

À vista dos elementos constantes dos autos, com fundamento no disposto no inciso 

X, do artigo 24 da lei 8.666/93 e suas alterações, o valor para locação de R$ 

2.023,28 (Dois mil, vinte e três reais e vinte e oito centavos) e IPTU de R$ 166,52 

(Cento e sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) está dentro do 

praticado pelo mercado, conforme cotações prévias realizadas no mercado local. 

 

Por todo exposto e, em vista da determinação legal expressa no “caput” do artigo 

26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, encaminhamos os autos do processo em 

epígrafe para que Vossa Excelência, autoridade competente, promova a necessária 

RATIFICAÇÃO, a qual será publicada na Imprensa Oficial do Estado, sendo 

condição legal para eficácia dos atos. 

 

 
  

Mogi Mirim, 16 de Março de 2016 

 

 

 

 

 

Clareana Falconi Mazolini Vedovoto 

Secretaria de Negócios Jurídicos 

 

 

 

 

 


